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CONTRATO N° 116/2018

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE CONSULTORIA DE
GESTÃO PARA O TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DE MATO GROSSO, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE MATO

GROSSO, POR INTERMÉDIO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E A EMPRESA

EADPRO TREINAMENTO E

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E

GERENCIAL LTDA.

ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER
JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ N. 03.535606/0001-10 (Fonte
100) ou do FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ sob o n°
01.872837/0001-93 (Fonte 240/640), com sede no Palácio da Justiça, Centro
Político Administrativo, na cidade de Cuiabá/MT, neste ato representado pelo seu
Presidente, Excelentíssimo Senhor Desembargador RUI RAMOS RIBEIRO,

Brasileiro, Casado, portador da Carteira de Identidade n. 8665.407 SSP/SP e do
CPF sob o n. 346.327.001-34, doravante denominado CONTRATANTE, e a

Empresa EADPRO TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E

GERENCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 12.991.627/0001-30, estabelecida
SHN/SQ 314, Bloco I, loja 211 - Asa Norte, Brasília-DF, CEP: 70.767-090
telefone: (61) 4042-3586/98111-3586, neste ato, representada pelo senhor
JOEL SOLON FARIAS DE AZEVEDO, brasileiro, portador RG n° 3256930
SSP/DF e do CPF n° 366.629.330-15, e-mail: joel@provalore.com.br, daqui por
diante designada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o contido na
Inexigibilidade de Licitação n° 77/2018, CIA 0096365-12.2018.8.11.0000, com
fundamento no artigo 25, inciso II, combinado com artigo 13, inciso III, ambos
da Lei n. 8.666/93, e demais disposições estabelecidas na mesma lei,, atualizada,
bem como disposições supletivas da Teoria Geral de Contratos e de Direito
Privado têm, entre si, como certo e ajustado a Contratação de pessoa jurídica
para prestação de serviços, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO \1
1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço emy--
consultoria de gestão, especialmente, nos processos de dimensionamento d;
força de trabalho, reconhecimento e meritocracia e modernização das funçõfes,
de corregedoria e auditoria. /




















